
 
 

Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar, pelo 
prazo certo de 120 dias, escutas telefônicas clande stinas/ilegais, conforme 
denúncia publicada na Revista "Veja", edição 2022, n.º 33, de 22 de agosto 
de 2007.  

 
  

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO  N°            DE   2008        
(Do Sr. Gustavo Fruet ) 

 
 

Solicita seja convocado o Sr. Nery Kluwe, 
Presidente da Associação dos Servidores da 
Abin, para prestar esclarecimentos a esta 
Comissão sobre sua participação em 
interceptações telefônicas.   

 
 

Senhor Presidente: 
 

 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, § 3º, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, que, ouvido o plenário, se digne a adotar as providências 
necessárias para seja convocado o Sr. Nery Kluwe, Presidente da Associação dos 
Servidores da Abin – Asbin, para prestar esclarecimentos a esta Comissão sobre 
sua participação em interceptações telefônicas. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  

Matéria veiculada pelo jornal o Globo informa que “Comissão 
responsabiliza servidor da Abin por grampo a presidente do STF. Acusado é o 
presidente da Associação dos Servidores da Abin. Ele e mais três pessoas são 
suspeitas de tramar escuta para derrubar cúpula da agência”. 

  
Desse modo se impõe a convocação para que sejam esclarecidas a 

esta Comissão a veracidade das informações veiculadas na imprensa. 
 
Sala da Comissão,        de novembro de 2008. 
 
 

 
Deputado GUSTAVO FRUET 


